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Aos três dias do mês de julho de 2023. O Sr. Geovani Merladete de Paulo Minussi, Presidente d 
Comissão de Licitações, designado pelo Decreto nº 039/2022, com a finalidade de proceder o 
julgamento da impugnação referente administrativo do Processo Administrativo Licitatório nº 
511/2023, referente a Licitação sob a Modalidade de Tomado de Preços nº 009/2023, tendo como 
objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO BÁSICO PARA LICITAÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E NOVA 
PAVIMENTAÇÃO, TERRAPLANAGEM, DRENAGEM PLUVIAL SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
VERTICAL E HORIZONTAL E ACESSIBILIDADE PARA APLICAÇÃO DE RECURSOS 
ORIUNDOS DO FINISA. 
 

A impugnação foi tempestiva, portanto, conhecida. 

 

No mérito. 

 

O Presidente da Comissão de Licitações passou a análise da impugnação interposta 

pela empresa interpelante TR CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, quanto ao item 4.1.4.2, 

do edital o qual prevê:  ” Comprovação de que o licitante prestou, sem restrição, serviço de 

características semelhantes aos indicados neste Termo de Referência, considerando-se as 

parcelas de maior relevância e equivalência de 10% em quantitativos. A comprovação será feita 

por meio de apresentação de Atestados emitidos por entidades públicas ou privadas devidamente 

Certificados pelo CREA ou CAU, acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT) do 

profissional indicado nos termos do item 5 do Termo de Referência – Anexo I do edital.” Deste 

modo, a mesma requer a alteração deste item do edital, prevendo que o mesmo seja substituído 

pela exigência do atestado técnico profissional vinculado a licitante e ainda sendo reaberto o prazo 

legal. 

Deste modo, através do Parecer Jurídico nº 321/2023, o mesmo opina pela manutenção 

do edital no tangente a capacidade técnica profissional a ser considerada, pois, julga necessário 

a constatação pelo profissional competente, e não necessariamente a Pessoa Jurídica, e ainda, 

indica pela aceitação da capacidade técnica profissional junto a empresa, conjuntamente, com a 

manutenção do prazo previsto para a realização da sessão do certame.  

Portanto, na qualidade de Presidente da Comissão de Licitações, no uso de minhas 

atribuições conferidas pelo Decreto Municipal nº 039/2022. Decido pelo indeferimento, da 

impugnação impetrado pela empresa TR CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, acolhendo o 

parecer jurídico, sendo que o mesmo opina pelo julgamento ser realizado pela capacidade técnica 

do profissional vinculado a empresa licitante. E ainda, fica a data da sessão inalterada. E Conforme 
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decisão, encaminho para autoridade superior manifestar-se. Sendo o que tínhamos para o 

momento. 

 

Atenciosamente, 

 

Geovani Merladete de Paulo Minussi 

Presidente da Comissão de Licitações 
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